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Água: elemento natural, não necessariamente 

vinculado a uma utilização

Recurso hídrico: consideração da água como bem 
econômico, passível de utilização para diversos fins





Política Pública 

Fundamentos

I - a água é um bem de domínio público;

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.



Instrumentos

Planos 

Sistema de 
Informações

PSA

Cobrança

Outorga Enquadramento



CNARH 1.0 – Base para a outorga e o 
cálculo da cobrança de 2006  a 2017 



CNARH 1

 Avanços: 

 Eficiência e eficácia no atendimento ao público – mesmo sistema para usos estaduais e 
federais;  

 Maior agilidade na análise de processos – o número de outorgas dobrou logo nos 
primeiros anos;

 Base para outorga e para cobrança – unificação das bases existentes para análise do 
processo e cálculo da cobrança;

 Maior conhecimento dos valores cobrados nas bacias como um todo (estaduais e 
federal) – Mais transparência dos recursos arrecadados;

 Aprimoramento da gestão da cobrança - minimização de erros e de cobrança 
duplicada.

 Críticas: 
 Cadastro voltado para água superficial
 Dados de regularização (outorga/UI) continuavam em planilha separada 



 Início em 16 de novembro de 2017 - RESOLUÇÃO ANA Nº 1.935/2017;

 Registro por ponto de interferência – registro mais simples e facilidade 
para a consolidação de dados;

 Cadastro voltado para a regulação – apenas corpos hídricos de
competência da gestão das águas e integração das informações de
regularização (não mais necessário apontar lançamentos como fossa/filtro
etc.);

 Fim da declaração retificadora – mais segurança na análise e menos 
espaço de armazenamento;

 Registro de informações sobre água subterrânea – inclusão de 50 campos 
de informação sobre poços;

 Número Cnarh gerado automaticamente – fim do protocolo de aprovação;

 Declarações antigas disponíveis no módulo CNARH-HISTORICO.

CNARH 40 – Conceitos



CNARH 40 – Busque Regla em um explorador 



CNARH 40 – Inserir CPF/CNPJ do usuário



CNARH 40 – Atenção para o preenchimento do cep e número e
caixa postal, eventualmente dão problema para continuar.

CNARH 40 – Preencher os dados



CNARH 40 – Preencha os dados do 
empreendimento 

Este é o e-mail de envio 
da senha; ctrl + -



CNARH 40 – Clique em acessar para inserir a senha



CNARH 40 – Na prática, a demonstração de recuperação

CNARH 40 – Confirme a senha ou a recupere.



Edição de dados do administrativos e do empreendimento

Preenchimento de dados da interferência

CNARH 40 – Uma vez preenchidos, chega-se ao painel do 
empreendimento



CNARH 40 – Ao iniciar o cadastramento, escolha a finalidade

Cnarh-historico; 
na parte prática continuamos o 

preenchimento



CNARH 40 – 50 campos para água subterrânea



Informações sobre a 
regularização



CNARH 40 – Ferramenta Geo



Validação dos 4.500 pontos de interferência migrados 

pela equipe do PROGESTÃO;

 Inclusão das informações de outorga/UI e de água 

subterrânea pelo órgão gestor;

Comprometimento das equipes envolvidas, apoio da alta 

administração e estabilidade institucional – essenciais 

para o sucesso da nova plataforma.

Desafios



COBRANÇA
Objetivos:
(i) reconhecer a água como bem econômico e escasso;
(ii) estimular o uso racional da água;
(iii) gerar recursos financeiros para investimentos na recuperação e preservação dos
mananciais da respectiva bacia hidrográfica.

• Não é um “imposto”, mas uma remuneração pelo uso de um bem
público; é definida por um colegiado (CBHs) e os valores arrecadados
são reinvestidos na própria bacia → fruto de processo participativo

• A PNRH define que os recursos arrecadados com a cobrança deverão
integrar o FUNDRHI e serão aplicados na região ou bacia hidrográfica
em que foram gerados, para financiar estudos e projetos, seguindo
as orientações dos Planos de Recursos Hídricos.

Cabeceiras do São João



Quantidade de usuários inseridos no sistema de 
cobrança estadual
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Evolução do número de usuários cobrados pelo uso da água no ERJ



PPUs alterados em 2017 por 8 comitês

Setor
PPU

(R$/m3)

Saneamento e Indústria 0,04

Agropecuária 0,04

Aqüicultura 0,04

Comitês: GUANDU e BAÍA DE GUANABARA

Setor
PPU

(R$/m3)

Saneamento e Indústria 0,04

Agropecuária 0,001

Aqüicultura 0,0008

Comitês: BAÍA DA ILHA GRANDE, MÉDIO PARAÍBA DO SUL,  
PIABANHA, RIO DOIS RIOS, MACAÉ E DAS OSTRAS e BAIXO  
PARAÍBA DO SUL E ITABAPOANA. Obs: Comitê LAGOS SÃO

JOÃO (Aprovado aumento de 100% para 2018)



Arrecadação até abril/2018: : R$ 615.568,37



RH VI : 23 usuários cobrados 
com  previsão de arrecadação 

de ~ R$ 2.4 milhões
PROLAGOS S/A Saneamento 1.367.413,73

Águas de Juturnaíba S/A Saneamento 766.569,49

SAAE CASEMIRO DE ABREU Saneamento 112.032,87

CEDAE RIO BONITO - RH VI Saneamento 104.213,27

AGRISA - Agro Industrial São João S/A Indústria 18.387,20

TALCEP Mineradora Indústria e 
Comércio Ltda

Indústria 3.000,19

SÃO LÁZARO MINERAÇÃO LTDA Mineração 2.520,22

Serafin Domingo P. Q. Cespo Aquicultura 1.720,26

Barra Minas Areal LTDA Outro 1.048,32

Guaralagos – Prod. Alimentícios Ltda. Indústria 853,63

Agropecuária Águas de Saquarema Outro 735,84

Retono Fácil Empreendimentos e 
Participações LTDA

Outro 700,8

King Grass Agrícola Ltda. Irrigação 592,89

Marcelo Lara Matte Irrigação 562,66

Autopista Fluminense S/A Outro 448,7

G. F. BORGES LAVANDERIA ME Outro 201,6

Prefeitura Municipal Casimiro de 
Abreu

Aquicultura 173,89

Tosana Agropecuaria Ltda Outro 154,75

Artelagos Artefatos de Concreto Ltda. Indústria 126,14

Renato de Souza Barbalho Irrigação 122,64

Posto Nunes e Costa Ltda Outro 48,61

Sartori Árvores Nativas e 
Reflorestamento LTDA. 

Irrigação 47,6

Fazenda Santa Helena Aquicultura 18,44

Cascata a caminho das 
cabeceiras do São João



Previsão de arrecadação com a cobrança para 2018  
por Região Hidrográfica (R$)

650 mil
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1,2 milhão

995 mil
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Recursos da Cobrança

10% INEA
90% comitê de bacia

Compensação Financeira  do 
Setor Elétrico (FUNDRHI)  
R$6,5 milhões (prev. 2018):
• 50% INEA
• 50% ED’s

20% transposição  
Guandu -> P. Sul R$7,6

milhões

CEIVAP
R$12 milhões



27 de 27 

Disponibilidade

Demandas





Disponibilidade

Demandas



30 de 27 

Usos da 

Água



31 de 27 

Não Cadastrados

Usos Cadastrados



32 de 27 

Não Cadastrados

Usos Cadastrados

Consistente

Inconsistente



33 de 27 

Não Cadastrados

Usos Cadastrados

Consistente

Inconsistente

REGULARIZAÇÃO DOS USOS DE RECURSOS HÍDRICOS EM BACIAS 

ESTRATÉGICAS E APRIMORAMENTO DA BASE DE DADOS DE USUÁRIOS NO 

ESTADO DO RJ 



consistência ampliação



consistência



Quanto se 
consome de 
água na bacia X?

Quantas outorgas 
foram emitidas 
nesse rio?

Qual é o perfil 
dos usuários 
dessa região?

Quanto se lança 
de efluentes e 
qual a qualidade 
deste?



Desatualização da situação da 
regularização na base de dados

GARGALOS

Não padronização dos dados (nomes de 
rios, bacias hidrográficas, razão social, etc.)

Bases de dados distintas entre os setores

Informações não condizentes ou não 
informadas

Desafios

• Capacidade e velocidade 
de resposta limitadas

• Confiabilidade da 
resposta prejudicada



Objetivo principal:

Realizar um estudo de consistência das bases de dados utilizadas 
pelo órgão gestor (setores de outorga, cadastro e cobrança), de 
forma a possibilitar a adoção de um banco de dados unificado 

que atenda a demanda de tais setores.



Planilha Unificada

Sistema INEA CNARH



Análise dos dados
Região Hidrográfica VI – Lagos São João



Distribuição dos pontos por finalidade (605)

Perfil da Região Hidrográfica VI – Lagos São João
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Criação Animal

Mineração

Irrigação

Abastecimento Público

Aquicultura

Esgotamento Sanitário

Consumo Humano

Indústria

Outro
Principais usos (grupo "Outros") N° de pontos

Urbanização 11
Unidade comercial 35
Condomínio 38
Lavagem de veículos 39
Pequeno comércio 42
Teste hidrostático 46
Hortas, jardins, pomares (área < 
0,5 ha) 162

Total 373



1.007.381 

131.913 
27.078 16.354 4.665 386 

Abastecimento
Público

Indústria Outro Aquicultura Irrigação Consumo Humano

Finalidade N° de pontos

Criação Animal 2

Mineração 3

Irrigação 8

Abastecimento Público 17

Aquicultura 17

Esgotamento Sanitário 27

Consumo Humano 30

Indústria 53

Outro 448

Total 605

Vazão por finalidade (m³/d) – somente captação



Perfil dos pontos de interferência
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Situação de regularização das declarações – RH VI
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Processos deferidos (228)

Outorga subterrânea (4)

Outorga superficial (8)

Tamponamento(7)
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U.I. superficial (3)
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Outorga superficial (6)

Perfuração (1)
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46%

Processos vencidos (26)

Outorga subterrânea (14)

Outorga superficial (12)

17%

7%

76%

Não possui processo (29)

Outorga subterrânea (5)

Outorga superficial (2)

U.I. subterrâneo (22)



15078

7238
8905

663

184
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Deferidos Em análise Não possui processo

Tipo de processo / status do processo / vazões (m³/d)

Outorga Uso insignificante



Enquadramento Resolução INEA n° 84 – RH VI

Dos 331 cadastros:
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ampliação



Novos             

Usuários
comunicação

capacitação



Obrigado!

cadastro.cnarhrj@gmail.com 
(21) 2334-9613



Prática: acesso ao Regla/CNARH 40

 As declarações NOVAS deverão ser feitas no endereço:
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH

 Usuários estaduais

 www.snirh.gov.br/cnarh

 As declarações ANTIGAS poderão ser vistas no CNARH histórico, 
no endereço:
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH

 CNARH Histórico

 http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf 

http://www.snirh.gov.br/cnarh40/
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf

